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Porto Alegre, 05 de janeiro de 2022.
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guaíba:
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, e em atenção ao Ofício nº 229/2021, que noticia fatos referentes a

procedimentos adotados pela Defensoria Pública na Comarca de Guaíba, encaminho-lhe decisão proferida no
expediente SEI nº 8.2021.0010/002422-6, no qual foi determinado dar-lhe ciência dos fatos noticiados, com porterior
arquivamento.

 
Na oportunidade, renovo protestos de elevada consideração.

 

Des.ª Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak,
Corregedora-Geral da Justiça.

 

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Guaíba
Vereador João Collares
[ secretaria@guaiba.rs.leg.br ]
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